
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

Portaria Data Nome Cargo CPF RG

003/2022 03/01/2022 Antônio Klenylson

Fernandes Leite

Equipe de Apoio XXX XXX

003/2022 03/01/2022 Francisco Victor de Souza Equipe de Apoio XXX XXX

003/2022 03/01/2022 José Alan da Silva

Fernandes

Pregoeiro XXX XXX

ANTÔNIO KLENYLSON FERNANDES LEITE FRANCISCO VICTOR DE SOUZA

Cargo: Equipe de Apoio Cargo: Equipe de Apoio

Portaria: 003/2022 De 03/01/2022 Portaria: 003/2022 De 03/01/2022

JOSÉ ALAN DA SILVA FERNANDES  

Cargo: Pregoeiro

Portaria: 003/2022 De 03/01/2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE SESSÃO FRACASSADA -PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2022

 
AVISODE SESSÃO FRACASSADA -PREGÃO PRESENCIAL
n.º 018/2022
 
Objeto: Registro de preços, para eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de serviço de hospedagens e
alimentação no âmbito da sede do município, para atender as
necessidades das unidades administrativas pertencentes à Prefeitura
Municipal de Portalegre-RN.
 
Na data de 15 de junho de 2022, às 09:00min, o Pregoeiro e a Equipe
de Apoio, composta na lista abaixo:
 

 
Reuniram-se para a Sessão Pública de julgamento do Pregão em
epígrafe.
 
CREDENCIAMENTO:
 
Declarada aberta a sessão pelo Sr.Pregoeiro e, constatando a presença
de interessado(s) à sessão, teve início o credenciamento do(s)
participante(s), consistindo no exame dos documentos oferecidos
pelo(s) interessado(s) presente(s), visando à comprovação da
existência de poderes para a formulação de propostas e a prática dos
demais atos de atribuição do(s) licitante(s). Na ocasião compareceu
apenas o senhor Francisco Valmar Campos da Costa, CPF Nº XXX,
representando a empresa: Maria do Socorro E. Barros, CNPJ Nº
12.925.506/0001-90.
 
PROPOSTAS:
 
Na fase de análise das propostas, foi percebido uma divergência entre
o Edital e o Termo de Referência, visto que, os itens constam como
lotes no Termo de Referência, já a disputa no Edital está por item.
Além disto, seguindo os lotes do Termo de Referência, a empresa
participante Maria do Socorro E. Barro ficaria impossibilitada de
participar da licitação, pois os lotes são para alimentação e
hospedagens e a mesma apresentou proposta apenas para alimentação.
Diante disto, o Pregoeiro declara com Fracassada esta licitação para
análise, correção e posterior republicação de nova licitação para o
mesmo objeto.
 
ASSINAM
 
Pregoeiro e Equipe de Apoio / Portarias:
 

 

Publicado por: 
Railhes Maciel Barboza Lucena 
Código Identificador:A4CD6266



Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 16/06/2022. Edição 2802 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


